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Fortaleza, 12 de agosto de 2021.

Prezado(s) Senhor(es),

Em resposta ao questionamento enviado em 5/8/2021 por licitante interessado em
participar do Pregão Eletrônico n. 16/2021, informamos, conforme manifestação técnica apresentada
pela área demandante (SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO), o esclarecimento que
segue.

Pergunta 1:

Como o OBJETO fala em expansão, podemos utilizar um nova tecnologia (NetApp) ou deve seguir 
com os itens que já possuem, conforme TR abaixo?

Resposta:

Poderão ser ofertados equipamentos de nova tecnologia (NetApp), desde que atendam a todos os
requisitos descritos no edital.

Pergunta 2:

O Edital poderá ser vendido em lotes separados ou temos que participar em todos os lotes?

Resposta:

Não é obrigatória a participação do licitante em todos os lotes definidos no Edital.

Luis Lima Verde Sobrinho 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO DO TJCE

Às empresas interessadas em participar do PE 16/2021.
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